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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2016 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais e a empresa JETMAX SOLUÇÔES EM IMPRESSÂO LTDA. – CNPJ nº 06.947.769/0001-
06. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses, reajuste do valor e 
alteração contratual. 
Valor anual estimado do contrato: R$ 8.596,95 (oito mil quinhentos e noventa e seis reais e noventa e cinco 
centavos). 
Dotação Orçamentária: "1051 02 061 734 4355 0001", natureza de despesa "339039", item de despesa 
"19", fonte de recursos "10", procedência "1". 
Vigência: 10/01/2019 a 09/01/2020.   
Assinatura: Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2019. 
 
Desligando-se deste Tribunal, a partir de 01/01/2019: 
- o nº 091.256-8, Maj PM, Orlando Gonçalves dos Reis Filho; 
- o nº 096.724-0, Cap PM, Ronaldo Batista de Oliveira; 
- o nº 092.446-4, 2º Tem PM, Rosângela Maria Gonçalves de Sousa; 
- o nº 087.320-8, Sub Ten PM, Ronan Ferreira; 
- o nº 092.507-3, 1º Sgt PM, Marcos Aurélio Barbosa. 
 
Apresentaram-se neste Tribunal, a partir de 07/01/2019: 
- o nº 151.928-2, 2º Sgt PM, Carolinne Leite Lima Marques; 
- o nº 117.337-6, 3º Sgt PM, Nilson Francisco da Silva; 
- o nº 130.894-9, Cb PM, Maurício de Jesus Martins Júnior; 
- o nº 140.956-3. Cb PM, Luiz Gustavo Gregório Dinotte. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 
processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40746MG => 1; 65797MG => 1, 2; 88659MG => 1, 2; 97668MG => 1, 2; 100189MG => 1, 2; 107149MG => 
1, 2; 111446MG => 1, 2; 126909MG => 1, 2; 129570MG => 1, 2; 137056MG => 1, 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000018-27.2005.9.13.0001  ou  24319 
Réu: Celestino Santos Neto => Os presentes autos foram implantados na data de 04/01/2019 no SEEU 
(Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 408, passando a tramitar de forma 
eletrônica no referido sistema, através do nº 0000020-06.2019.9.13.0001, a partir de 04/01/2019, conforme 
determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018 e encaminhados à Justiça Comum, 
Comarca de Contagem, por se tratar de ex-Militar. Fica intimado o douto advogado para providenciar o 
devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. Adv.: Alvaro de Freitas Campos Rocha, Armando Almeida 
Campos, Brenda Pimenta Couto, Fernanda Cecilio Machado Pavan, Jefferson Silva Guimaraes, Lisley 
Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Renata Mariano de Matos, Renato Faria Rodrigues.  
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2 - 0000020-06.2019.9.13.0001 
Réu: Celestino Santos Neto => Os presentes autos passaram a tramitar no SEEU (Sistema Eletrônico de 
Execução Unificado) através do nº 0000020-06.2019.9.13.0001, conforme determinado na Portaria 
Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. A presente execução refere-se à condenação de 03 anos 
de reclusão, imposta nos autos 0000018-27.2005.9.13.0001, por infração do art. 305 do CPM. Autos de 
execução encaminhados à Justiça Comum, Comarca de Contagem/MG, por se tratar de Ex-Militar. Fica 
intimado o douto advogado para providenciar o devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. Adv.: 
Alvaro de Freitas Campos Rocha, Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Fernanda Cecilio 
Machado Pavan, Jefferson Silva Guimaraes, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Renata 
Mariano de Matos, Renato Faria Rodrigues.  
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